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INTRODUÇÃO

a solução para o seu concurso!

Editora

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. ................................................................................................. 9

2. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. ........................................................................................................................... 12

3. Domínio da ortografia oficial.  ................................................................................................................................................... 19

4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conecto-
res e de outros elementos de sequenciação textual.  ................................................................................................................ 20

5. Emprego de tempos e modos verbais. ...................................................................................................................................... 22

6. Domínio da estrutura morfossintática do período.Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. Re-
lações de subordinação entre orações e entre termos da oração. Reorganização da estrutura de orações e de períodos do 
texto. .......................................................................................................................................................................................... 24

7. Emprego das classes de palavras.  ............................................................................................................................................. 27

8. Emprego dos sinais de pontuação. ............................................................................................................................................ 37

9. Concordância verbal e nominal. ................................................................................................................................................ 39

10. Regência verbal e nominal. ........................................................................................................................................................ 40

11. Emprego do sinal indicativo de crase. ......................................................................................................................................... 42

12. Colocação dos pronomes átonos. ............................................................................................................................................... 43

13. Reescrita de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Reescrita de textos de diferentes 
gêneros e níveis de formalidade.  ............................................................................................................................................... 44

14. Significação das palavras. ............................................................................................................................................................ 45

Regulação e Agências Reguladoras

1. O papel regulador do Estado: pressupostos, objetivos e instrumentos..................................................................................... 57

2. Conceitos básicos: regulação econômica e social ...................................................................................................................... 58

3. Externalidades ........................................................................................................................................................................... 60

4. Bens públicos e bens comuns .................................................................................................................................................... 62

5. Assimetria de informação (seleção adversa e perigo moral) ..................................................................................................... 65

6. Falhas de mercado (barreiras de entrada) ................................................................................................................................. 66

7. Estado e regulação; falhas de governo ...................................................................................................................................... 67

8. Conceitos de regulação, desregulação e re-regulação. .............................................................................................................. 68

9. Abordagens econômicas: teoria econômica da regulação, teoria da captura, teoria do agente principal ................................ 70

10. Formas de regulação: regulação de preço; regulação de entrada; regulação de qualidade.  .................................................... 77

11. Regulação setorial: regulação do setor de transportes terrestres no Brasil ............................................................................... 80

12. Boas práticas regulatórias: Análise do Impacto Regulatório ....................................................................................................... 87

13. Regulação e formação de preços para estruturas de mercado de concorrência imperfeita ...................................................... 90

14. Conceitos básicos sobre regimes tarifários ................................................................................................................................. 91

15. Tarifação por custo de serviço .................................................................................................................................................... 94

16. Tarifação por preço teto .............................................................................................................................................................. 94

17. Regulação por incentivos ............................................................................................................................................................ 96

18. Regulação para competição.  ...................................................................................................................................................... 97

19. Ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório) ....................................................................................................... 97



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

20. Resolução ANTT nº 5.999/2022 (Dispõe sobre as regras para constituição e funcionamento de ambiente regulatório experi-
mental - Sandbox Regulatório) .................................................................................................................................................. 98

21. Governança regulatória ............................................................................................................................................................. 103

22. Intervenções e estratégias regulatórias ..................................................................................................................................... 104

23. Agenda Regulatória e o processo de participação e controle social .......................................................................................... 105

24. Ferramentas de planejamento regulatório ................................................................................................................................ 107

25. Monitoramento e revisões da Agenda Regulatória ................................................................................................................... 107

26. Métodos de avaliação de resultado regulatório ........................................................................................................................ 108

27. Regulação Responsiva ................................................................................................................................................................ 108

28. Agências Reguladoras. Histórico, conceito, características e controle ....................................................................................... 109

29. Entidades reguladoras federais no Brasil. Estrutura jurídica e funções. Autonomia administrativa e poder normativo ........... 111

30. Reforma do Estado e o papel das Agências Reguladoras ........................................................................................................... 115

31. Lei nº 10.871/2004 .................................................................................................................................................................... 116

32. Lei nº 13.848/2019 .................................................................................................................................................................... 124

33. Resolução ANTT nº 5.976/2022 (Aprova o Regimento Interno da Agência Nacional de Transportes Terrestres) ..................... 133

34. Lei nº 12.529/2011 .................................................................................................................................................................... 155

Legislação aplicada à regulação em transportes terrestres

1. Lei nº 10.233/2001 .................................................................................................................................................................... 173

2. Lei nº 12.379/2011 .................................................................................................................................................................... 191

3. Lei nº 11.442/2007 .................................................................................................................................................................... 195

4. Lei nº 14.273/2021 .................................................................................................................................................................... 199

5. Lei nº 8.987/1995 ...................................................................................................................................................................... 212

6. Lei nº 13.334/2016 .................................................................................................................................................................... 218

7. Resolução ANTT nº 5.083/2016 (Aprova o Regulamento disciplinando, no âmbito da ANTT, o processo administrativo para 
apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas que infrinjam a legislação de transportes terres-
tres e dá outras providências) .................................................................................................................................................... 222

Direito Administrativo

1. Direito administrativo: Conceito; Objeto; Fontes ...................................................................................................................... 235

2. Ato administrativo.  Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Extinção do ato administrativo: cassação, anula-
ção, revogação e convalidação.  Decadência administrativa ..................................................................................................... 238

3. Lei nº 8.112/1990; Conceito de Agentes Públicos; Espécies; Cargo, emprego e função pública; Provimento; Vacância; Efeti-
vidade, estabilidade e vitaliciedade; Remuneração; Direitos e deveres; Responsabilidade; Processo administrativo discipli-
nar .............................................................................................................................................................................................. 249

4. Poderes da Administração Pública: Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia; Uso e abuso do poder ...................... 286

5. Princípios expressos e implícitos da Administração Pública ...................................................................................................... 293

6. Responsabilidade civil do Estado: Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro; Responsabilidade por ato comissivo 
do Estado; Responsabilidade por omissão do Estado; Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado; Causas 
excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado; Reparação do dano; Direito de regresso ....................................... 302

7. Serviços públicos: Conceito; Elementos constitutivos; Formas de prestação e meios de execução; Delegação: concessão, 
permissão e autorização; Classificação; Princípios .................................................................................................................... 307



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

8. Organização administrativa: Centralização, descentralização, concentração e desconcentração; Administração direta e in-
direta; Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; Entidades paraestatais e terceiro setor: 
serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público 318

9. Controle da Administração Pública: Controle exercido pela Administração Pública; Controle judicial; Controle legislativo..... 322

10. Improbidade administrativa: Lei nº 8.429/1992. ....................................................................................................................... 328

11. Processo administrativo: Lei nº 9.784/1999 .............................................................................................................................. 334

12. Lei nº 14.133/2021: Princípios; Contratação direta: dispensa e inexigibilidade; Modalidades; Tipos; Procedimento .............. 340

13. Código de Ética Profissional do Serviço Público - Decreto nº 1.171/1994  ................................................................................ 382

14. Código de Ética da Agência Nacional de Transportes Terrestres aprovado pela Deliberação nº 284, de 5 de novembro de 
2009 ........................................................................................................................................................................................... 384

Direito Constitucional

1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e 
coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e 
direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais individuais ............................................................................... 391

2. garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos .................................................................................................................... 401

3. Da Organização do Estado: Da Organização Político-Administrativa da União, Estados, Distrito Federal e Municípios ............ 403

4. Da Administração Pública .......................................................................................................................................................... 410

5. Poder Legislativo: fiscalização contábil e financeira .................................................................................................................. 416

6. Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de governo .............................................................. 418

7. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade econômica .............................................................................. 421

8. Meio Ambiente na Constituição Federal de 1988 ...................................................................................................................... 425



9
a solução para o seu concurso!

Editora

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊNE-
ROS VARIADOS. 

 
Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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REGULAÇÃO E AGÊNCIAS 
REGULADORAS

O PAPEL REGULADOR DO ESTADO: PRESSUPOSTOS, OBJE-
TIVOS E INSTRUMENTOS

Papel regulador do Estado1

Como medida intermediária entre o Estado que se abstém de 
qualquer intervenção na economia ou intervenção excessiva, surge 
o Estado regulador, que procura cumprir o papel regulador que bus-
ca explorar somente atividades econômicas essenciais a garantir a 
soberania nacional, além da manutenção das atividades essenciais.

Tendo como objetivo, regular a iniciativa privada sob controle e 
fiscalização estatal, para o bem comum, o papel regulador2 do esta-
do sempre existiu sem a denominação e sem a criação das agências 
reguladoras, sendo que estas surgiram a partir da década de 90.

A atividade estatal de regulação não deixa de ser uma forma de 
intervenção estatal na economia. porém uma forma de intervenção 
que nos seus pressupostos, objetivos e instrumentos difere subs-
tancialmente da intervenção direta no domínio econômico.

Difere nos seus pressupostos porque a intervenção regulatória 
é muito mais pautada pelo caráter de mediação do que pela imposi-
ção de objetivos e comportamentos ditada pela autoridade.

É próprio dessa concepção de regulação, a permeabilidade 
do ente regulador aos interesses dos regulados, sejam operadores 
econômicos, sejam usuários, sejam mesmo os próprios interesses 
estatais enredados no setor regulado.

É essencial à noção de moderna regulação que o ente regula-
dor estatal dialogue e interaja com os agentes sujeitos à atividade 
regulatória buscando não apenas legitimar a sua atividade, como 
tornar a regulação mais qualificada porquanto mais aderente às ne-
cessidades e perspectivas da sociedade.

Fruto da própria dificuldade do Estado, hoje, de impor unilate-
ralmente seus desideratos sobre a sociedade, mormente no domí-
nio econômico, faz-se necessário que a atuação estatal seja pauta-
da pela negociação, transparência e permeabilidade aos interesses 
e necessidades dos regulados. portanto, o caráter de imposição da 
vontade da autoridade estatal (que impõe o interesse público sele-
cionado pelo governante) dá lugar, na moderna regulação, à noção 
de mediação de interesses, no qual o Estado exerce sua autoridade 
não de forma impositiva, mas arbitrando interesses e tutelando hi-
possuficiências.

O artigo 174 da Constituição imputa ao Estado o papel de 
“agente normativo e regulador da atividade econômica” (incluídos 
os serviços públicos). Assim, a função reguladora deve abranger 
tanto as atividades econômicas, cuja exploração está sujeita ao re-

1  Oliveira, Rafael Carvalho R. Novo Perfil da Regulação Estatal Admi-
nistração Públ. de Resultados e Análise de Impacto Regulatório.  Grupo 

GEN, 2015.
2 Disponível em: https://agersa.es.gov.br/site-agersa/wp-content/

uploads/2021/07/agencias20reguladoras1.pdf. Acesso em 12.01.2024.

gime privado de mercado, quanto aquelas que tenham sido eleitas 
pela Constituição ou pela Lei como serviços públicos. Se, nestas últi-
mas, a regulação estatal é inerente ao próprio regime de prestação, 
naquelas a regulação também se justificará, caso estejamos diante 
de um setor relevante ou essencial da vida econômica. Portanto, 
regular não é sinônimo de regulamentar.

No exercício da atividade regulatória, o Estado é orientado pela 
perspectiva de intervir em setores da economia:

a) sem afastar a participação dos agentes privados;
b) separando as tarefas de regulação das de exploração de ati-

vidade econômica, mesmo quando permanecer atuando no setor 
através de um ente que controla;

c) orientando sua intervenção para a defesa dos interesses dos 
cidadãos, como participantes das relações econômicas travadas no 
setor regulado;

d) procurando manter o equilíbrio interno ao setor regulado 
para permitir a preservação e incremento das relações de competi-
ção (concorrência), sem deixar de imprimir ao setor

pautas distributivas ou desenvolvimentistas típicas de políticas 
públicas;

e) exercendo a autoridade estatal através de mecanismos e 
procedimentos menos impositivos e mais voltados à composição 
e arbitramento de interesses, o que envolve maior transparência e 
participação na atividade regulatória. 

Os entes estatais incumbidos da regulação devem ter como 
características essenciais serem órgãos públicos, que concentrem 
várias funções e competências, que estejam voltados para um se-
tor da economia que exija significativa especialização, objetivando 
a busca de equilíbrio entre interesses envolvidos com a atividade 
regulatória e atuando com neutralidade em relação a estes inte-
resses. 

Caráter público: deverão ser órgãos do Estado dotados de auto-
ridade e revestidos das prerrogativas e condicionantes inerentes a 
todos os órgãos públicos, mas também se manterem transparentes 
na sua forma de atuação e permeáveis à participação dos adminis-
trados (regulados ou cidadãos) no exercício da autoridade.

Concentração de funções: o que legitima a atuação do regu-
lador é sua capacidade de, com eficiência, combinar o equilíbrio 
do sistema regulado com a concretização de objetivos de interesse 
geral definidos para o setor.

Especialização: o ente regulador deve ter profundo conhe-
cimento do setor regulado. A especialidade não apenas garante 
maior eficiência regulatória, como também evita problemas de tro-
ca de informações entre a Agência e o regulado. 

Equilíbrio: deve manifestar-se não apenas pela mediação dos 
vários interesses existentes no setor regulado, como pela estabili-
dade que deve ser assegurada na regulação. É essencial que, nos 
setores em que se deseje incentivar a competição, a regulação não 
só não impeça como também promova a previsão de inovações.
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Neutralidade: o agente regulador deve manter-se imparcial em 
face dos interesses regulados, incluídos os do poder público, e deve 
exercer com prudência e proporcionalidade suas competências, 
para melhor atingir os objetivos visados com a regulação.

A discussão quanto aos fundamentos da regulação pode ser re-
sumida às duas linhas de pensamento a seguir destacadas:

a)Escola do Interesse Público: a regulação deve ser intensifica-
da e justificada pela necessidade de satisfação do interesse público 
ou do bem comum; e

b)Escola de Chicago (econômica ou neoclássica): a regulação 
tem por objetivo garantir o adequado funcionamento do mercado, 
corrigindo as suas falhas (Market failures), quais sejam:

b.1) monopólio e poder de mercado: o monopólio é o cenário 
em que existe apenas uma empresa responsável pelo fornecimento 
do produto ou do serviço, sem qualquer concorrência, que poderá 
determinar unilateralmente os preços com o objetivo de maximizar 
seus lucros;

b.2) externalidades: os custos e os benefícios gerados pelo de-
sempenho de atividades econômicas não são absorvidos integral-
mente pelos agentes econômicos (produtores e consumidores) que 
se relacionam no mercado, mas também por terceiros que não fa-
zem parte diretamente das transações econômicas;

b.3) “bens coletivos”: de acordo com o conceito econômico (e 
não jurídico), bens públicos seriam bens não rivais (o consumo por 
um indivíduo não impede o consumo do mesmo bem ou serviço por 
outro consumidor) e não exclusivos (pessoas que não pagam pelo 
bem ou serviço, denominadas “caroneiros” ou free riders, usufruem 
das suas utilidades);

b.4) assimetrias de informações: desequilíbrio de informações 
entre as partes em determinada transação que fomenta condutas 
oportunistas anteriores (seleção adversa) ou posteriores (risco mo-
ral ou moral hazard) à compra do bem ou à prestação do serviço. Os 
defensores da Escola de Chicago, adeptos do liberalismo econômi-
co, sustentam a ausência ou a diminuição da intervenção do Estado 
na economia, uma vez que a eficiência econômica seria alcançada 
pelo próprio mercado (“mão invisível do mercado”).

As duas visões, contudo, são insuficientes para justificação da 
regulação no Estado contemporâneo. A intervenção “forte” do Es-
tado na ordem econômica, em virtude da assimetria de informa-
ções entre Estado e mercado, pode gerar as denominadas “falhas 
de governo” (government failures), com destaque para os seguintes 
problemas:

a) “paternalismo estatal” (Nanny State ou “Estado Babá”): por 
meio de uma redução significativa da autonomia dos indivíduos;

b) “teoria da captura”: a captura da regulação pelos regulados, 
com a satisfação dos interesses dos grupos econômicos regulados 
em detrimento dos consumidores;

c) asfixia regulatória (regulatory takings): inviabilidade do exer-
cício de atividades econômicas em virtude do excesso de restrições 
estatais, configurando, em alguns casos, desapropriação indireta do 
direito de exercer determinada atividade econômica.

Por outro lado, a intervenção “leve” na economia não consi-
dera a distribuição da riqueza, o que acarreta a permanência e o 
incremento das desigualdades materiais entre os indivíduos, invia-
bilizando o desenvolvimento sustentável e igualitário.

Ao longo da história, a intensidade da regulação variou con-
forme a realidade social e econômica do momento. Assim, por 
exemplo, na primeira metade do século XX, em virtude da Primeira 
Guerra Mundial e da Crise de 1929, o intervencionismo estatal foi 
incrementado em razão da constatação da insuficiência da autorre-
gulação do mercado.

Posteriormente, o excesso de intervenção estatal na econo-
mia acarretou a ineficiência das atividades administrativas, abrindo 
caminho para a desregulação da economia. A partir da década de 
1980, diversos países iniciaram um movimento de ajuste fiscal e de 
privatizações, com destaque para a Grã-Bretanha, Estados Unidos 
e Nova Zelândia. No Brasil, a reformulação do papel e do tamanho 
do Estado foi implementada na década de 1990, por meio de al-
terações legislativas importantes que liberalizaram a economia e 
efetivaram a desestatização, conforme será destacado no tópico 
posterior.

CONCEITOS BÁSICOS: REGULAÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

Conceitos Básicos: Regulação Econômica e Social3

A regulação da atividade econômica é compreendida como 
o conjunto de formas indiretas de intervenção do Estado sobre a 
atividade econômica. A Regulação abrange toda forma de organi-
zação da atividade econômica através do Estado, seja a intervenção 
através da concessão de serviço público ou no exercício de poder de 
polícia administrativo.

Poder de Interferência direta do Estado em decisões de agen-
tes econômicos através do uso de seu poder coercitivo (autoridade 
governamental). É a forma de estabelecer regras ou até mesmo de 
direcionar o campo de desenvolvimento da atividade econômica. 

A regulação estatal geralmente está associada à mitigação de 
falhas de mercado, tais como monopólios naturais, bens públicos 
(em sentido econômico), externalidades e assimetrias de informa-
ção, assim como a aspectos de natureza redistributiva (como, por 
exemplo, políticas de subsídios cruzados e metas de universaliza-
ção).

Nessa perspectiva, a regulação adota um prisma eminente-
mente normativo, além, logicamente, das funções de fiscalização, 
sanção e solução de conflitos entre agentes regulados.

As primeiras teorias desenvolvidas para justificar a intervenção 
do Estado sobre a atividade econômica, pela via da regulação, cal-
caram-se no reconhecimento das falhas de mercado.

A existência dessas falhas impediria que determinados merca-
dos funcionassem adequadamente com fundamento apenas nas 
liberdades de iniciativa e concorrência, fazendo-se necessária a in-
tervenção do poder público, através de mecanismos regulatórios 

3  Disponível em: https://www.researchgate.net/publica-
tion/295244243_Conceituando_regulacao_social_e_economica_im-

plicacoes_para_agentes_reguladores_e_para_atividade_regulato-
ria_atual. Acesso em 12.01.2024
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impostos aos agentes econômicos pela força cogente do direito, a 
fim de reduzir os seus efeitos deletérios, tais como exercício de po-
der de mercado, sobreutilização de bens públicos, seleção adversa.

Sobre as falhas da Teoria da Regulação Econômica e os resul-
tados experimentados com o processo de desregulação que ela 
ajudou a justificar, merece destaque a visão de Joseph Stiglitz, que 
escreveu um texto bastante crítico do resultado da política de con-
duzida pelos EUA na década de 90. 

As regulamentações ajudam a conter os conflitos de interes-
ses e as práticas abusivas, de modo que os investidores possam es-
tar confiantes em que o mercado propicia um jogo de iguais e que 
aqueles que deveriam defender seus interesses realmente o fazem. 
Mas o lado reverso de tudo isso é que a regulamentação restringe 
os lucros e, assim, a desregulamentação significa mais lucros.

Características
São características da Regulamentação Econômica:
• Uso da autoridade governamental e do poder coercitivo do 

estado;
• Pode assumir vários arranjos institucionais;
• Dispõe de uma grande gama de instrumentos;
• Implica direcionamento de agentes privados;
• Requer expertise técnica/burocrática;
• Possui grau significativo de delegação de autoridade discricio-

nária e normativa;
• Impõe grandes desafios para accountability e controle.

Fundamentos da Teoria da Regulação
(Normativa vs. Positiva)
• Teoria Normativa – Intervenção direta do Estado no ambiente 

econômico;
• Analisa “quando a regulação deve ocorrer”.
• Teoria Positiva – Formação das bases de ação do Estado em 

face da atuação dos agentes privados;
• Analisa os fundamentos da economia

A Regulação Econômica é a intervenção direta nas decisões 
de mercado (definição de preços, competição, entrada e saída de 
novos agentes nos mercados, etc.). A reforma deveria se propor a 
aumentar a eficiência econômica por meio da redução de barreiras 
à competição e à inovação, utilizando a desregulamentação, privati-
zação e fornecendo estrutura para o funcionamento e a supervisão 
das atividades do mercado.

Regulação Social
Regula as atividades de interesse social. A regulação social pro-

jetada para produzir resultados socialmente desejados tanto por 
meio da correção dos efeitos prejudiciais da atividade econômica 
quanto da produção de resultados diferentes e melhores do que 
aqueles produzidos por mercados em operação. A regulação social 
é tradicionalmente caracterizada por instituições majoritárias

A Regulação Social visa a proteção do interesse público nas áre-
as de saúde, segurança, meio ambiente e em questões nacionais.

A regulação ‘social’ e ‘econômica’ foi tradicionalmente conce-
bida como pares políticos contrastantes, sendo a regulação econô-
mica projetada para melhorar a eficiência econômica e de mercado, 
e a regulação social projetada para produzir resultados socialmente 

desejados tanto por meio da correção dos efeitos prejudiciais da 
atividade econômica quanto da produção de resultados diferentes 
e melhores do que aqueles produzidos por mercados em operação.

No caso da regulação social, a literatura revela duas correntes 
conflituosas de respostas sobre como a regulação é concebida: 

(a) para corrigir os efeitos prejudicais da atividade econômica 
(deficiências de mercado); e 

(b) para atingir determinados resultados socialmente deseja-
dos.

Muitos críticos definem regulação social em termos de corre-
ção dos efeitos prejudiciais da atividade econômica. Por exemplo, 
de acordo com Baldwin, Scott e Hood,

A regulação social tende a operar por todos os setores da eco-
nomia e comumente envolve o exercício da influência do Estado, 
em relação aos efeitos indesejados da atividade industrial na socie-
dade — como poluição ou riscos à saúde e segurança dos emprega-
dos e consumidores.

Yeager define semelhantemente a regulação social como uma 
regulação governamental para tratar dos efeitos negativos das rela-
ções de produção nos consumidores, trabalhadores, comunidades 
e meio ambiente. Hawkins e Hutter referem-se à regulação social 
protegendo pessoas ou o meio ambiente das consequências pre-
judiciais da industrialização, e Kuttner fala sobre a regulação social 
protegendo “cidadãos de uma variedade de agressões que as forças 
de laissez-faire produziriam de outro modo”. Isso inclui poluição, 
produtos perigosos e condições de trabalho arriscadas.

O propósito da regulação social, de acordo com essa definição, 
é corrigir as deficiências de mercado que originam esses efeitos 
prejudiciais, tais como externalidades, poder de barganha desigual, 
informação inadequada ou assimétrica, bem público, ação coletiva 
e outros problemas de coordenação.

Ele também corrige imperfeições no sistema jurídico (especial-
mente responsabilidade e direito penal) que resultam na falha de 
soluções de direito privado para corrigir adequadamente as imper-
feições do sistema de mercado. Visto dessa forma, a regulação so-
cial é parte do gerenciamento econômico, e é, na realidade, um tipo 
ou subconjunto da regulação econômica.

O segundo conceito de regulação social, que se contrapõe ao 
primeiro, define-a em termos de alcançar certos resultados social-
mente desejados; de satisfazer as aspirações e os desejos coleti-
vos, e de produzir resultados sociais deferentes e melhores do que 
aqueles produzidos por uma economia de mercado operando efi-
cientemente. Os resultados socialmente desejados refletem valores 
sociais mais amplos como justiça, equidade e razoabilidade, coesão 
social ou solidariedade, e reforço da confiança.

Essa definição considera a regulação social positivamente; 
como algo necessário ao ajuste dos resultados moralmente arbi-
trários (e antidemocráticos) até mesmo de economias de mercado 
perfeitamente eficientes

Toda regulação é sustentada por uma mistura de valores sociais 
interconectados e interdependentes, e que a distinção entre regu-
lação social e econômica baseia-se na supremacia dos valores que 
são designadas a promover, e no propósito que são designadas a 
alcançar, enquanto reconhecem o papel crítico desempenhado pelo 
outro conjunto de valores, na definição dos limites, apoiando e legi-
timando o esforço regulatório.
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LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO 
EM TRANSPORTES TERRESTRES

LEI Nº 10.233/2001

LEI NO 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001.

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei:
I – (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e ter-

restre, nos termos do art. 178 da Constituição Federal, reorganizan-
do o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a 
prestação de serviços de transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-

portes.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação – SNV é constituído pela 
infra-estrutura viária e pela estrutura operacional dos diferentes 
meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes 
estabelecidos em consonância com o disposto nos incisos XII, XX e 
XXI do art. 21 da Constituição Federal.

Art. 3º O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da 
União, abrange a malha arterial básica do Sistema Nacional de Via-
ção, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista da 
demanda de transporte, da integração nacional e das conexões in-
ternacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da in-
fra-estrutura viária existente e planejada, definidos pela legislação 
vigente.

Art. 4º São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:
I – dotar o País de infra-estrutura viária adequada;
II – garantir a operação racional e segura dos transportes de 

pessoas e bens;

III – promover o desenvolvimento social e econômico e a inte-
gração nacional.

§1º Define-se como infra-estrutura viária adequada a que tor-
na mínimo o custo total do transporte, entendido como a soma dos 
custos de investimentos, de manutenção e de operação dos siste-
mas.

§2º Entende-se como operação racional e segura a que se ca-
racteriza pela gerência eficiente das vias, dos terminais, dos equi-
pamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos 
operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir 
a segurança e a confiabilidade do transporte.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS 

DE TRANSPORTE

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 7º (VETADO)
Art. 7º-A (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES 

AQUAVIÁRIO E TERRESTRE

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos 
transportes aquaviário e terrestre serão regidos pelos seguintes 
princípios gerais:

I – preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimen-
to econômico e social;

II – assegurar a unidade nacional e a integração regional;
III – proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e 

oferta de serviços de transporte e dos consumidores finais quanto à 
incidência dos fretes nos preços dos produtos transportados;

IV – assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem 
pelos custos dos serviços prestados em regime de eficiência;

V – compatibilizar os transportes com a preservação do meio 
ambiente, reduzindo os níveis de poluição sonora e de contamina-
ção atmosférica, do solo e dos recursos hídricos;

VI – promover a conservação de energia, por meio da redução 
do consumo de combustíveis automotivos;

VII – reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos 
congestionamentos de tráfego;
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VIII – assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de 
locomoção e dos meios de transporte mais adequados às suas ne-
cessidades;

IX – estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres 
e o transporte coletivo de passageiros, em sua superposição com o 
transporte individual, particularmente nos centros urbanos;

X – promover a integração física e operacional do Sistema Na-
cional de Viação com os sistemas viários dos países limítrofes;

XI – ampliar a competitividade do País no mercado internacio-
nal;

XII – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias 
aplicáveis ao setor de transportes.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da in-
fra-estrutura e da operação dos transportes aquaviário e terrestre:

I – descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo 
sua transferência a outras entidades públicas, mediante convênios 
de delegação, ou a empresas públicas ou privadas, mediante ou-
torgas de autorização, concessão ou permissão, conforme dispõe o 
inciso XII do art. 21 da Constituição Federal;

II – aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios 
de transporte, promovendo sua integração física e a conjugação de 
suas operações, para a movimentação intermodal mais econômica 
e segura de pessoas e bens;

III – dar prioridade aos programas de ação e de investimentos 
relacionados com os eixos estratégicos de integração nacional, de 
abastecimento do mercado interno e de exportação;

IV – promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias 
aplicáveis aos meios de transporte e à integração destes;

V – promover a adoção de práticas adequadas de conservação 
e uso racional dos combustíveis e de preservação do meio ambien-
te;

VI – estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e ta-
rifas constituam ônus ao nível de governo que os imponha ou con-
ceda;

VII – reprimir fatos e ações que configurem ou possam configu-
rar competição imperfeita ou infrações da ordem econômica.

VIII - promover o tratamento isonômico nos procedimentos de 
alfandegamento e das exportações; (Incluído pela Lei nº 14.301, de 
2022)

IX - promover a adoção de ações que facilitem a multimoda-
lidade e a implantação do documento único no desembaraço das 
mercadorias; (Incluído pela Lei nº 14.301, de 2022)

X - promover a implantação de sistema eletrônico para entrega 
e recebimento de mercadorias, contemplando a multimodalidade. 
(Incluído pela Lei nº 14.301, de 2022)

Art. 13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as ou-
torgas a que se refere o inciso I do caput do art. 12 serão realizadas 
sob a forma de:  (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – concessão, quando se tratar de exploração de infra-estru-
tura de transporte público, precedida ou não de obra pública, e de 
prestação de serviços de transporte associados à exploração da in-
fra-estrutura;

II – (VETADO)
III – (VETADO)
IV - permissão, quando se tratar de: (Redação dada pela Lei nº 

12.996, de 2014)

a) prestação regular de serviços de transporte terrestre coleti-
vo interestadual semiurbano de passageiros desvinculados da ex-
ploração da infraestrutura; (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

b) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
V - autorização, quando se tratar de: (Redação dada pela Lei nº 

12.996, de 2014)
a) prestação não regular de serviços de transporte terrestre 

coletivo de passageiros, vedada a venda de bilhete de passagem; 
(Redação dada pela Lei nº 14.298, de 2022)

b) prestação de serviço de transporte aquaviário; (Incluída pela 
Lei nº 12.743, de 2012)

c) exploração de infraestrutura de uso privativo; e (Incluída 
pela Lei nº 12.743, de 2012)

d) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
e) prestação regular de serviços de transporte terrestre cole-

tivo interestadual e internacional de passageiros desvinculados da 
exploração da infraestrutura. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigên-
cia

Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o dis-
posto no art. 13 aplica-se conforme as seguintes diretrizes: (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – depende de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis 

e dos portos organizados que compõem a infra-estrutura do Siste-
ma Nacional de Viação;

b) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
II – (VETADO)
III - depende de autorização: (Redação dada pela Lei nº 12.815, 

de 2013)
a) (VETADO)
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afre-

tamento;
c) a construção e a exploração das instalações portuárias de 

que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisó-
ria nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

d) (VETADO)
e) o transporte aquaviário; (Incluída pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4.9.2001)
f) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
g) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
h) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
i) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e inter-

nacional de passageiros, que terá regulamentação específica expe-
dida pela ANTT; (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

IV - depende de permissão: (Incluída pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiur-
bano de passageiros; (Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

b) (Revogada pela Lei nº 14.273, de 2021) Vigência
§1º As outorgas de concessão ou permissão serão sempre pre-

cedidas de licitação, conforme prescreve o art. 175 da Constituição 
Federal.

§2º É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de 
passageiros, de qualquer natureza, que não tenham sido autoriza-
dos, concedidos ou permitidos pela autoridade competente.
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§3º As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 
13 poderão estar vinculadas a contratos de arrendamento de ativos 
e a contratos de construção, com cláusula de reversão ao patrimô-
nio da União.

§4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a 
que se refere este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 
28 a 51-A. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

Art. 14-A O exercício da atividade de transporte rodoviário de 
cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração, depende 
de inscrição do transportador no Registro Nacional de Transporta-
dores Rodoviários de Carga - RNTRC. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o 
prazo de um ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua 
inscrição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 14-B. (Vigência encerrada)

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. (VETADO)
Art. 17. (VETADO)
Art. 18. (VETADO)
Art. 19. (VETADO)

CAPÍTULO VI
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANS-

PORTES TERRESTRE E AQUAVIÁRIO

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS, DA INSTITUIÇÃO E DAS ESFERAS DE 

ATUAÇÃO

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos 
Transportes Terrestre e Aquaviário:

I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políti-
cas formuladas pelo Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte, pelo Ministério dos Transportes e pela Secretaria de 
Portos da Presidência da República, nas respectivas áreas de com-
petência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atri-
buições, as atividades de prestação de serviços e de exploração da 
infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, com vistas a:

a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimen-
to a padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pon-
tualidade e modicidade nos fretes e tarifas;

b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos 
usuários, das empresas concessionárias, permissionárias, autoriza-
das e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando conflitos 
de interesses e impedindo situações que configurem competição 
imperfeita, práticas anticompetitivas ou formação de estruturas 
cartelizadas que constituam infração da ordem econômica. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.301, de 2022)

Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
- ANTAQ, entidades integrantes da administração federal indireta, 
submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas, respecti-

vamente, ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de Portos da 
Presidência da República, nos termos desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013)

§1º A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.

§2º O regime autárquico especial conferido à ANTT e à ANTAQ 
é caracterizado pela independência administrativa, autonomia fi-
nanceira e funcional e mandato fixo de seus dirigentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:
I – o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do 

Sistema Nacional de Viação;
II – a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamen-

to dos ativos operacionais correspondentes;
III – o transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;
IV – o transporte rodoviário de cargas;
V – a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;
VI – o transporte multimodal;
VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias 

e ferrovias.
§1º A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para resolu-

ção das interfaces do transporte terrestre com os outros meios de 
transporte, visando à movimentação intermodal mais econômica e 
segura de pessoas e bens.

§2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de ór-
gãos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios encarrega-
dos do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de 
transporte intermunicipal e urbano.

§3º A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do trans-
porte dutoviário, para resolução de interfaces intermodais e organi-
zação de cadastro do sistema de dutovias do Brasil.

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq: (Redação 
dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio maríti-
mo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso;

II - os portos organizados e as instalações portuárias neles loca-
lizadas; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

III - as instalações portuárias de que trata o art. 8º da Lei na 
qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro 
de 2012; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

IV – o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas.
V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
§1º A Antaq articular-se-á com órgãos e entidades da adminis-

tração, para resolução das interfaces do transporte aquaviário com 
as outras modalidades de transporte, com a finalidade de promover 
a movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e 
bens. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

§2º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de ór-
gãos dos Estados e dos Municípios encarregados do gerenciamento 
das operações de transporte aquaviário intermunicipal e urbano.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-

PORTES TERRESTRES

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribui-
ções gerais:

I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de 
demanda de serviços de transporte;
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DIREITO ADMINISTRATIVO

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO; OBJETO; FONTES

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimentos 
constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para o 
exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montesquieu, 
L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a 
reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do 
Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
– Legislativa
– Administrativa
– Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
– Legislativo
– Executivo
– Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição Redigir e organizar o 
regramento jurídico do Estado

Administração e 
gestão estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e aplicação das 

leis.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função 
atípica

desse poder, por ser típica 
do Poder Judiciário: O
julgamento do Presidente 

da República
por crime de 

responsabilidade.

tem-se por função 
atípica desse poder, 

por ser típica do Poder 
Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo

Chefe do Executivo.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Executivo: Fazer licitação 
para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em 

regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores modernos 
de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, optam 
por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamente, 
há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas administrativas 
e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, Carvalho 
Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar desse 
estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

– Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas que 
regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.

– Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que comandam 
as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta os 
autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por que 
em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema de 
normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração Pública, 
bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do Direito 
Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administração Pública 
de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalidade, de limitações 
de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria ação, ou 
seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação de utilidade 
pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sempre 
referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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Por fim, depreende-se que a busca por um conceito completo 
de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Administração 
Pública deve buscar a satisfação do interesse público como um todo, 
uma vez que a sua natureza resta amparada a partir do momento 
que deixa de existir como fim em si mesmo, passando a existir como 
instrumento de realização do bem comum, visando o interesse 
público, independentemente do conceito de Direito Administrativo 
escolhido.

Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

formação do Direito Administrativo como ramo autônomo, fadado 
de princípios e objeto próprios, teve início a partir do instante em que 
o conceito de Estado de Direito começou a ser desenvolvido, com 
ampla estrutura sobre o princípio da legalidade e sobre o princípio 
da separação de poderes. O Direito Administrativo Brasileiro não 
surgiu antes do Direito Romano, do Germânico, do Francês e do 
Italiano. Diversos direitos contribuíram para a formação do Direito 
Brasileiro, tais como: o francês, o inglês, o italiano, o alemão e 
outros. Isso, de certa forma, contribuiu para que o nosso Direito 
pudesse captar os traços positivos desses direitos e reproduzi-los 
de acordo com a nossa realidade histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito 
Administrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do direito 
que estuda a disciplina normativa da função administrativa, 
independentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: 
Executivo, Legislativo, Judiciário ou particulares mediante delegação 
estatal”, (MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Público, o 
entendimento que predomina no Brasil e na América Latina, ainda 
que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito Administrativo 
é a Administração Pública atuante como função administrativa 
ou organização administrativa, pessoas jurídicas, ou, ainda, como 
órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, 
princípios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da 
vida social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o 
Direito Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princípios 
e regras que disciplina a função administrativa, as pessoas e os 
órgãos que a exercem. Desta forma, considera-se como seu objeto, 
toda a estrutura administrativa, a qual deverá ser voltada para a 
satisfação dos interesses públicos.

São leis específicas do Direito Administrativo a Lei n. 8.666/1993 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências; a Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais; a Lei n. 8.409/1992 que estima 
a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1992 e a Lei n. 9.784/1999 que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal.

O Direito Administrativo tem importante papel na identificação 
do seu objeto e o seu próprio conceito e significado foi de grande 
importância à época do entendimento do Estado francês em dividir 
as ações administrativas e as ações envolvendo o poder judiciário. 
Destaca-se na França, o sistema do contencioso administrativo 
com matéria de teor administrativo, sendo decidido no tribunal 
administrativo e transitando em julgado nesse mesmo tribunal. 

Definir o objeto do Direito Administrativo é importante no sentido 
de compreender quais matérias serão julgadas pelo tribunal 
administrativo, e não pelo Tribunal de Justiça.

Depreende-se que com o passar do tempo, o objeto de estudo 
do Direito Administrativo sofreu significativa e grande evolução, 
desde o momento em que era visto como um simples estudo 
das normas administrativas, passando pelo período do serviço 
público, da disciplina do bem público, até os dias contemporâneos, 
quando se ocupa em estudar e gerenciar os sujeitos e situações 
que exercem e sofrem com a atividade do Estado, assim como 
das funções e atividades desempenhadas pela Administração 
Pública, fato que leva a compreender que o seu objeto de estudo 
é evolutivo e dinâmico acoplado com a atividade administrativa 
e o desenvolvimento do Estado. Destarte, em suma, seu objeto 
principal é o desempenho da função administrativa.

Fontes
Fonte significa origem. Neste tópico, iremos estudar a origem 

das regras que regem o Direito Administrativo.
Segundo Alexandre Sanches Cunha, “o termo fonte provém 

do latim fons, fontis, que implica o conceito de nascente de água. 
Entende-se por fonte tudo o que dá origem, o início de tudo. Fonte 
do Direito nada mais é do que a origem do Direito, suas raízes 
históricas, de onde se cria (fonte material) e como se aplica (fonte 
formal), ou seja, o processo de produção das normas. São fontes 
do direito: as leis, costumes, jurisprudência, doutrina, analogia, 
princípio geral do direito e equidade.” (CUNHA, 2012, p. 43).

Fontes do Direito Administrativo:

A) Lei
A lei se estende desde a constituição e é a fonte primária e 

principal do DireitoAdministrativo e se estende desde a Constituição 
Federal em seus artigos 37 a 41, alcançando os atos administrativos 
normativos inferiores. Desta forma, a lei como fonte do Direito 
Administrativo significa a lei em sentido amplo, ou seja, a lei 
confeccionada pelo Parlamento, bem como os atos normativos 
expedidos pela Administração, tais como:  decretos, resoluções, 
incluindo tratados internacionais.

Desta maneira, sendo a Lei a fonte primária, formal e 
primordial do Direito Administrativo, acaba por prevalecer sobre 
as demais fontes. E isso, prevalece como regra geral, posto que as 
demais fontes que estudaremos a seguir, são consideradas fontes 
secundárias, acessórias ou informais.

 A Lei pode ser subdividida da seguinte forma:

– Lei em sentido amplo
Refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo, tais 

como: a Constituição Federal, lei ordinária, lei complementar, 
medida provisória, tratados internacionais, e atos administrativos 
normativos (decretos, resoluções, regimentos etc.). 

– Lei em sentido estrito
Refere-se à Lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo por 

meio de lei ordinária e lei complementar. Engloba também, outras 
normas no mesmo nível como, por exemplo, a medida provisória 
que possui o mesmo nível da lei ordinária. Pondera-se que todos 
mencionados são reputados como fonte primária (a lei) do Direito 
Administrativo.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988; DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIE-
DADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDADANIA 
E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; GARAN-
TIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.
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Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;
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V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;




